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CONTRAT0 ADMINISTRATIV0 N° 0012 / 2025

Contrato  de  prestação  de  serviços  de  mmidenção,  suporte
técrico   e   serviços   de   tecnologia   da   infomação   pam

ÊThcai:=ent:dco.ns,ÉL::ema(s'kegcTd:nddeoAadmchíkE:
MUNICIPAL   DE   FRANCISC0   SANTOS   ¢D   como
CONTRATAr`lTE  e,  como  CONTRATÁI)A,  a  empresa
STS INFORMÁTICA LTDA - EPP.

CONTRATANTE: Câmam Miini€Ípa] de Fmnciseo SaDtos -PI
ENDEREÇO: Rua Amadeu Rodrigues, 85 - Centro
CEP: 64.645-000                  CIDADE: Francisco santos   UF: PI
CNPJ : 00.860.058/0001 -05
REPRESENTANTE: lvano Francisco de Sousa -RG 2.601.710 -SSI.m[ CPF 010.743.163-71

CONTRATADA:  STS lnformática Ltda - EPP
ENDEREÇO: Rua Sanü Luzía, 2480A5ul - Piçarra
CEP: 64.ml-400                  C[DADE: T€resina UF:PI
FONE: (086) 322Z-3173                 FAX: (086) 3221-24§2
CNPJ : 73.726.333/0001 -76
REPRESENTANTE: Vícente Mimnda - CPF 016.477253-72 - RG 133571 PI

As  paries  acima  qualificadas,  a  primeira  como   CONTRATAN"  e  a  seg`mda  como
CONTRATADÀ, por seu§ representantes legais, ce]ebram o presente con"o de prestação de
serviços  de  manutenção,  suporte técnico e tecnologia da  informação para fiincionamento do
Sistema IDtcgmdo de Administmção Financeim e Contro]e {SIAFC) mediante ffi cláusulas,
termos e condições a que se obrigam e que reciprocamente se outorgam.

CLÁUSUIÁ PRIMELRÀ -OBLTETO

1.1  0  objeto  deste  contrato  é  a  manutenção,  suporte  técnico  e  serviços  de  tecnologia  da
informação  para  fiJncionamento  do  Sistem  lntegrado  de  Administmção  Finaiiceim  e
Contmle (SIAF)` abrangendo o seguinte módulo:

1.2  Porta[ da Transparência;

Parágmfo 1° - 0 SISTEMA será instalado em rede de computadores sob a responsabilidade do
CONTRATANm onde as estações de trabalho terão cõnfiguração recomendada de  ]{hum)
GB de memória RAM; Processador com des€mpenho equivalente a 2.0 GHz; disco rígido igua]
ou  superior  a   100  GB;  drive  de  CD  ROM;  placa  de  rede  de  10/100  MBPS;  impiessora
matricial, jato de tinta ou laseT,
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Parigmfo 2° - 0 seTvidor de dados deverá ter a config`mção mínima de 512 ÀO de memória
RAM;  HD  Scsl  de  80  GB;  processadoT  mínimo  similar  a  PEt`muM  IV  com  2.0  GHz;
gravadora de CDOVD ou dispositivo similar pam cópia de segLmça; placa de rede de 10/100
MBPS;  estar conectado  à  rede  mundial  de  computadores  lnternet e  protegidó  de  quedas de
tensão por N0BREAKS.

Parágmfo 3°  -  As  estações de tmbalho  deverão estar configuradas com sístema operacional
WINDOWS 98 ou versão superior e o servidor com WINmws NT SERVER ou WINlmws
2000/2003 SERVER.

Parágrafo 4° - 0 Servidor de dados deverá operar com os banoos de dados SQL SERVER.
versão 7 ou superior, e TNTERBASE versão Ó.0.

Parágrafo 5° - 0 presente contrato prevê insta]ação dos sjstemas e treinmenm de uso dos
fimcionários   da   CONTRATANTE   por   técnícos   da   CONTRATADA,   de   acordo   com
programação estabeLecida de comum acordo entre as partes.

Parágrafo  6°  -  A  CONTRATANr[E  viabilizará  o  acesso  dos  técricos  credenciados  pela
CONTRATADA  a todas  as  dependências  onde  devam  ser disimnibilizados os  sistemas,  de
acordo com aceno prévio entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1  Garnntia  de  Füncionamento  - Os  sistemas aplicativos contratados  possuem garantia de
fúncionamento,  em  sua  ve]são  original,  desde  que  utilizado  de  acordo  com  as  instriJções e
recomendações técnicas, nas seguintes condições :

1.   Pela substituição  imediata,  sem ônus,  da mídia magnética continente da cópia licmciada,
em razão de defeito técnico da própria mídia;

2.   Pela substituição, também sem ônLü, da cópia licenciada, em razão de em ou imperfeição
constatado   e   comprovado   no   próprio   sistema;   neste   caso,   a   CON'IRATADA   se
compromete a fazer substituição o mais rápido possível;

3.   Com a solução de dúvidas e a transmissão de instruções e orientações.

ParÁgrafo 1° -A CONTRATADA não assume qüalquer responsabílidade por pefdas e danos
que o m ou mau fi]ncionamento dos sistemas aplicativo possa causar à CON"ATAN", a
não ser promover sua coJTeção, segundo as condições estipuladas nesta c[áusula.

Parágmfo 2° - A gamntia é assegumda à versão mais rÉ#ente do sistem aplicativo ficando a
CONTRATADA desobrigada de dá-la às versões precedentes; independentemente disso e em
qua]quer hipótese, é garantida, pelo pmzo de seis meses, a versão contratada, pmzo este que
será contado a partir da contratação da referida versão.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1  Direitos  de  Propriedade  -  A  CONTRATÀN"  será  plenamente  responsável  pela
inviolabilidade da cópia dos sistemas aplicativos disponibilizados pam seu uso exclusivo, não
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fazendo,   nem   possibilitando  que   se   faça   reprodução.   sob  qualquer   forim,   mesmo  por
engenharia reversa ou inversa (decompile) ou desmontagem (disassemb]e} em proveito ou não,
consentida ou por negligênci8.

3.2  ManuteDção dos  Arqüivos -  A  CONTRATANTE  é  responsável  p€la  manutenção dos
arquivos  dos  sistemas  e  pela segumnça dos tnesmos,  gerando  cópias de salvagLiarda ("back-
up")  dos  arquivos  de  dados  e  dos  programas,  de  acordo  com  especificações  e  orientações
fomecidas pelos técnicos da CONTRÀTÀDA;

33  Pessoal  llabi]itado  -  A  CONTRATANTE  é  responsável  pe[a  manüenção de pessoal
habilitado para a corma utili2ação do soflware,  designando,  através de comunicação escrita,
uma pessoa que será responsáveJ pe]o contato com a CONTRATADÀ;

3.4 Síst€ma Opemcjona] e Utilitirios - Cabe à CONTRATANm o fomecimmto de versões
ofiriais    do    sistema    operacional,    banco    de    dados    e    uti]itários    necessários    pam    a
operacionalização do sistema.

CLAUSULA QUARTA - GARANTIA DE ATUALIZAÇÃ0

4.1 Modíficações Legais - As modificações de cunho lega], fiscal, tributário, serão inú"hizidas
nos sistemffi aplicativo em prazos compatíveis com os detemimdos pelas noims e de acordo
com  a  dificuldade  de serem  implementadas.  A  interpretação  legal  das  normas editadas pelo
Govemo   e   sua   implementação   será  efetuada  com  base   nas   publicações   especializadas,
divulgadas  sobre  a  matéria  em  veículos  de  comunicação de  domínio público.  Interpretações
divergentes por parte da CONTRATANTE. se implementadas, serão cobmdas como serviços.
Caso não haja tempo hábi] para implementação das modif"ções legais. ezitre a divulgação e o
início   da   vigência,   a   CONTRATADA   indicará   soluções   altemativas   pam   atender   às
disposições ]egais, se houver, até que os sistemas aplicativos sejam atualizados.

4.2 Solicitação de Modificação - As solicitações de modificação nos sistemas aplicativo serão
ofi cial izadas através de comun icação escrita pela autoridade competentc.

43 Novas VeiEões - As melhorias e novas fimções itmoduzidas nos sistems aplicativos pela
CONTRATADA  serão  distribuídas  toda  vez  que  forem  concluídaé,  visando  dotá-lo  sempre
com a última versão.

CLÁUSuLA Quir`rrA - CONDiçõEs DE pAGAMENTO

S.l Pe]a prestação de serviços previsto na c[át]su]a prim€i" a CON'mATANTE pagafá:

a)   Pela manutenção e apoio, mensalment¢, a importância de R$ 350.00 (t©ntos e

cinquenb reais). paTa cobrir os custos das atividades.

5.2   0   pagamento   será   efetuado   mensalmente   durmte   o   e=erc]'€io   de   202S,   diante   a
apresentação de fatums que serão emitidas no mês subseqüente ao da prestação dos serviços e
cujo vencimento será no décimo dia após a emissão da mesma.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE DE PREÇOS E ATRASOS NO PAGAMENTO

ó.l 0 atraso no pagamento imp]icará em mu]ta de 10% (dez por cento) mtis juos de mora 1%
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{um por cento) ao mês e. quando pemitido em lei, atualização monetária. independentmente
dos  custos  e  honorários  advocad'cios,  se  a  cobrança  se  fizer  por  via judicial.  No  caso  de
prorrogação do Contrato. o mesmo será corrigido monetariamente por pememml de índic€ oficin
acumulado dos últimos doze meses.

CLÁUSULÁ SÉTIMA -VIGÊNCIA -0 presente contrato tem validade de 12 (dozx>) meses,
a contar da data da assinatura. podendo qualquer das partes,  a qualquer momento, cance]á-lo
desde que a parte interessada dê à outra, por escrito, aviso prévio de 3 (três) meses. Termimndo
o prazo contratual, a validade estará automaticamente renovada para um novo período de  12
(doze) meses, se não houver o aviso i)révio mencionado.

CLÁUsul,À OITAVA - ANEXOS - 0 presmte contrato se compõe deste instrLmemo e de
anexos que eventualmente devam fazer parte em razão de ajusies,

CLÁUSULA NONÀ - FORO - 0 foro para demandar com  fimdamento neste cont"o é a
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, renunciando as partes expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02 {duas) vias de igual
teor e foma, perante duas testemunhas que também o assinam.

FTancisco Ssmos-P[, 02 janeiro de 2025.

ÁQQm Érn#yw::zaE#  Á=1A    áfl.tzzz_ _________
[vatLo Fti]nciseo d€ Sous3

Presidente da Câmara
CONTRATANTE

Diretor
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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